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Os imóveis penhorados estão localizados no Bairro Recreio das Águas Claras, Rio Claro, cujo 

acesso se dá pela Avenida dos Estudantes, recebendo o número 391 da Rua Particular 1 RAC 

(única rua do referido loteamento). O bairro é formado por chácaras e sítios. 

 

Conforme as inscrições cadastrais da Prefeitura de Rio Claro, a matrícula 5229 possui área 

construída de 322,00 metros quadrados e o de matrícula 571 possui área construída de 87,00 

metros quadrados. 

O imóvel abriga, atualmente, um hotel/creche para cães, administrado pelo Sr. Diego Francisco 

de Oliveira, um dos proprietários dos imóveis, o qual ali reside. 

Certifico que dei ciência da penhora ao Sr. Diego Francisco de Oliveira no dia 02 de junho e ao 

executado, Sr. Igor Francisco de Oliveira, no dia 03 de junho. A intimação do executado se deu 

na Avenida 2, 1867, Jardim Claret, Rio Claro, endereço este de sua atual residência. 

Certifico mais que, dirigindo-me ao local,  não me foi possível individualizar as matrículas,   

uma vez que, unidas, estão formando um só imóvel. Desta forma, para critério de avaliação, 

juntei os três terrenos e suas respectivas benfeitorias. 

VALOR DO IMÓVEL: R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais). 
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